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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2023

"Concede título de Cidadão Honorário 
Lindoiano a senhora Andréia Ribeiro 
Beghini de Paiva -  Sa/omé Lindóya”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano a senhora 
Andréia Ribeiro Beghini de Paiva -  Salomé Lindóya, por relevantes serviços prestados em 
benefício da população Lindoiana.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 09 de março de 2023.
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JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, homenagear 
a Senhora Andréía Ribeiro Beghini de Paiva, mais conhecida por - “Salomé Lindóya”

Nascida em São Paulo, veio para Lindóia aos três anos de idade, de família 
tradicional Lindoiana, filha de Roberto Beghini de Paiva e Afda Ribeiro Beghini de Paiva, bisneta 
de Luiz Beghini um dos fundadores de nosso Município.

Nostálgica, sempre levou sua origem e defendeu o nome de nossa amada 
Estância por todos os lugares em que esteve, relembrando e resgatando a história e cultura de 
nosso Município.

Tendo participado de inúmeros programas de televisão, dando entrevistas a 
diversos apresentadores, tais como: Jô Soares, Ana Maria Braga, Serginho Groisman, sempre 
promoveu o nome de Lindóia, destacando quão acolhedora e linda é nossa amada Estância.

Fazendo parte da 4a geração da família Beghini, sempre muito generosa, ama 
nossa querida cidade como poucas, onde sempre acreditou no potencial de nossa Estância, 
trabalhando ativamente com intenção de mudar a cidade para melhor.

Diante de todo o exposto, faz-se de forma incontestável, merecedora desta 
singela homenagem em virtude das valiosas demonstrações de afetividade com o nosso 
município, tornando-se uma cidadã popular, idônea e respeitada.

Desse modo, se faz de extrema compreensão a aprovação do presente a esta 
senhora que muito contribuiu para a comunidade Lindoiana.

Atenciosamente;
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